
                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
   
 PORTARIA N.º 112/2026 
  DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL. 

 
 

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  
 
 

RESOLVE: 
   
 

Art. 1º Exonerar do cargo de SERVENTE a Servidora Municipal 
MARLI DOS SANTOS BORGES, a qual foi nomeada através da Portaria nº 422/2023 
de 06/11/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

 
Art. 2º A presente exoneração efetua-se em conformidade com as 

disposições do art. 36, Inciso I, da Lei Municipal 1601/2002, a requerimento firmado 
pela Servidora Municipal protocolado sob nº 016/2026, de 11/02/2026. 

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 
  

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

https://www.saojosedoouro.rs.gov.br/pg.php?area=EDUCACAO

